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INDICAÇÃO  Nº  111,  DE  2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine providências urgentes no sentido de firmar convênio com a APAE do município de Cachoeira Paulista, com a finalidade de destinar recursos para  entidade.

JUSTIFICATIVA.

A presente Indicação objetiva medidas no sentido de ser celebrado convênio entre o Governo do Estado do Estado de São Paulo e a APAE do município de Cachoeira Paulista, com a finalidade de destinar recursos para que a entidade possa desenvolver suas atividades no atendimento das crianças portadoras de necessidades especiais do município.

Vale ressaltar, que a entidade tem encontrado muita dificuldade no transporte dos  assistidos, bem como de seus familiares, situação esta que certamente compromete o trabalho desenvolvido, sendo portanto de fundamental importância a celebração deste convênio para assegurar o bom funcionamento da entidade.
Sala das Sessões, em 19/02/2002

a) CARLINHOS ALMEIDA
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